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LEI N2 1.477, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024. 

Institui no municipio de Várzea Alegre o incentivo do 

componente de vinculo e acompanhamento territorial 

e do componente de qualidade para as ESF, EAP, ESB 

e EMULTI no dmbito da Atencdo Primaria a Saúde 

conforme Portaria GM/MS n2 3493, de 10 de abril de 

2024 e revoga a Lei Municipal de nº 1.179 de 12 de 

abril de 2021 e nº 1.413 de 08 de dezembro de 2023, 

que instituiu respectivamente o incentivo de metas do 

programa Previne Brasil e do Pagamento por 

Desempenho da Saúde Bucal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE, Estado do Ceara, no uso de suas 

atribuicGes legais, em pleno.exercicio do cargo e de acordo com o Art. 50 e Art. 69, IIl, da 

Lei Organica do Municipio (LOM), faz saber que a Camara Municipal de Varzea Alegre 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituido o Incentivo do COMPONENTE de VINCULO E 

ACOMPANHAMENTO TERRITORIAL e de QUALIDADE aos profissionais integrantes da 

Atengdo Primaria à Saúde através da Estratégia de Saude da Familia (ESF), Equipe Saude 

Bucal (ESB) e Equipe Multiprofissional (e MULTI) de acordo com cada modalidade existente 

no municipio, com recursos advindos dos Componentes de vinculo e acompanhamento 

territorial e de Qualidade da Portaria GM/MS N2 3493 de 10 de Abril de 2024, visando 

estimular o alcance dos indicadores pactuados tripartite, com o objetivo de incentivar a 

melhoria do acesso e da qualidade dos servigos ofertados na Atenção Primaria a Saúde 

(APS), buscando induzir boas préticas e aperfeigoar os resultados em satde. 

$ 1° Serdo contemplados com o incentivo, médicos (que ndo faga parte de 

programas nacionais de provimento) enfermeiros, cooperados, dentistas, técnicos e 

auxiliares de enfermagem, auxiliares e técnicos de saúde bucal, atendentes, agente 

comunitdrio de saúde, agente administrativo, auxiliar de servigos gerais, equipe 

multiprofissional, coordenadores, tutores, gerentes e motoristas. 

$ 2° A gratificagdo prevista neste artigo ndo será devida aos servidores licenciados 

e com atestado superior a 15 (quinze) dias, afastados de suas funções, aposentados e que 

ndo possuam vinculo empregaticio com o municipio, aqueles que ndo tenham cumprido 

sua carga horaria e profissionais que ndo estejam lotados nas equipes da Atengdo Primária 

a Saude e coordenagdes de acordo com esta Lei. 

§ 3° Os profissionais que comprovadamente trabalhem em jornada de 4 (quatro) 

horas didrias, receberdo 50% (cinquenta por cento) do valor total do incentivo estabelecido 

para aqueles que trabalham em jornada integral. 
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Art. 2º De acordo com o incentivo “Componente de Vínculo e Acompanhamento 

Territorial e de Qualidade” no âmbito da Atenção Primária à Saúde, os profissionais 

receberão conforme metas atingidas na relação de indicadores apresentados pelo 

Ministério da Saúde que serão monitorados mensalmente pelas Coordenações da Atenção 

Primária à Saúde, eMulti, Saúde Bucal, Epidemiologia e Imunização, Gerentes e Tutores. 

Parágrafo único. Os resultados dos indicadores alcançados serão classificados por 

equipe que definirão o incentivo financeiro do componente de vínculo e acompanhamento 

territorial e de qualidade conforme estabelecido na Portaria nº 3.493/GM/MS, de 10 de 

abril de 2024, de acordo com sua modalidade em ótimo, bom, suficiente ou regular e seus 

respectivos valores, conforme anexo | desta Lei. 

Art. 3º O valor por equipe do recurso financeiro referente ao “Componente de 

Vínculo e Acompanhamento Territorial e de Qualidade” repassado mensalmente ao 

município de Várzea Alegre/CE pelo Ministério da Saúde, será destinado 100% (cem por 

cento) para o rateio deste incentivo aos profissionais das Equipes Saúde da Família, Equipe 

Saúde Bucal, eMulti, Equipe de Atenção Primária, coordenações, gerentes e Tutores. 

$ 1º Do valor global será deduzido 20% (vinte por cento) da ESF (Equipe Saúde da 

Familia) e 10% da ESB (Equipe Saúde Bucal) para rateio entre as coordenagdes, os(as) 

Gerentes e os Tutores responsaveis pelo monitoramento de todos os indicadores que trata 

a Portaria GM/MS N2 3493 de 10 de abril de 2024, nos termos do anexo Il desta Lei. 

$ 2° No caso de implantagdes de novas equipes o incentivo financeiro pelo 

componente de vinculo e acompanhamento e de qualidade só serd repassado aos 

profissionais mediante repasse do Ministério da Saúde. 

Art. 4° Os Incentivos do Componente de vinculo e acompanhamento territorial e 

de Qualidade no âmbito da Atengdo Primdria a Saúde tratado nesta Lei em nenhuma 

hipdtese será incorporado ao salario do profissional beneficiado, nem sera considerado 

como base de célculo para apuração outras verbas, seja a que titulo for. 

Art. 5° O repasse do incentivo financeiro aos profissionais serd concedido 

enquanto houver garantia de repasse de recursos pelo Ministério da Saúde. 

Art. 6° O incentivo “Componente de Vinculo e Acompanhamento Territorial e de 

Qualidade” serd devido para cada equipe: ESF, ESB e e-MULTI de acordo com o valor 

repassado pelo Ministério da Saúde, respeitado os indicadores estabelecidos em cada área 

tematica e cada equipe avaliada, conforme anexo Il desta lei. 

Paragrafo tnico. De acordo com a Portaria GM/Ms N2 3.493 de 10 de abril de 

2024, caso o Ministério da Saúde ndo disponibilize informações para monitoramento e 

acompanhamento pelos municipios e Distrito Federal dos indicadores pactuados, serd 

transferido o valor referente a classificagdo “bom” até a disponibilizagdo das informagdes. 

Art. 7° Será considerado o alcance dos referidos indicadores para efeito de 

pagamento, os resultados alcangados por cada equipe. 

Art. 8° O incentivo financeiro do componente vinculo e acompanhamento e de 

qualidade para as ESF, ESB e eMULT! será transferido mensalmente e recalculado 
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simultaneamente para todos os municípios e Distrito Federal a cada quadrimestre, 

considerando as classificações de acordo com o anexo | desta Lei. 

§ 1° 0 acompanhamento no âmbito municipal através das coordenações técnicas 

sera realizado mensalmente no fim de cada ciclo anual e será devido no més subsequente 

ao ultimo quadrimestre. 

$ 2° O pagamento de incentivo adicional do componente vinculo e 

acompanhamento e de qualidade serd realizado em parcela Unica, considerando a média 

do alcance dos resultados do ano, que devera ser destinado aos integrantes das equipes e 

coordenagdes. 

Art. 9° O surgimento de novos indicadores e pardmetros relacionados ao 

Componente de Qualidade definidos após avaliagdo e pactuagdo na Comissão Intergestora 

Tripartite (CIT) serdo anexados posteriormente ao anexo |ll desta lei; 

Art. 10. O custeio e o pagamento do incentivo financeiro pelo componente de 

qualidade serdp realizados mediante repasse do Ministério da Satide. 

Art. 11. Poderá o Chefe do Executivo editar Decreto Municipal para regulamentar 

esta lei no que couber. 

Art. 12. Ficam revogadas as Leis Municipais de nº 1.179, de 02 de março de 2021 e 

nº 1.413 de 08 de dezembro de 2023. 

Art. 13. Os efeitos desta Lei serdo retroativos a 01 de maio de 2024. 

Art. 14. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicagdo e tera validade até abril 

de 2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vérzea Alegre —Ceara, 

em 24 de outubro de 2024. 
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ANEXO | 

TABELAS DE ACORDO COM A PORTARIA GM/MS 3.493 DE 10 DE ABRIL DE 2024 

TABELA |: 

VALORES REPASSADOS NO COMPONENTE DE QUALIDADE PARA AS EQUIPES DE SAÚDE 

DA FAMÍLIA (ESF), EQUIPES DE SAÚDE BUCAL (ESB), EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS 

(eMulti) E EQUIPES DE ATENÇÃO PRIMARIA (EAP) 

Equipe — Modalidade Classificação no Componente de Qualidade 

Otimo Bom Suficiente  Regular 

ESF 40h RÉ 8.000,00 R$6.000,00 R$4.000,00 R$2.000,00 

EAP — 30h R$4.000,00 R$3.000,00, R$2.000,00, R$ 1.000,00 

EAP 20h R$3.000,00 R$2.250,00 R$ 1.500,00 RS 750,00 

EMulti Ampliada R$9.000,00 R$6.750,00 RS4.500,00 R$2.250,00 

EMulti Complementar R$ 6.000,00 R$4.500,00 R$3.000,00 R$ 1.500,00 

‘F.Multi Estratégica R$3.000,00 R$2.250,00 R$ 1.500,00 RS 750,00 

ESB |- Comum R$2.449,00 RS 1.836,75 R$1.224,50 R$ 612,25 

ESB 1I- Comum R$3.267,00 R$2.450,25 RS 1.633,50 RS 816,75 

ESB |- Quil/Assent R$3.673,50 RS 2.755,13 R$1.836,75 R$ 918,38 

ESB 1l- Quil/Assent R$4.900,50 RS$3.675,38 RS 2.450,25 RS 1.225,13 

VALORES DO COMPONENTE DE VINCULO E ACOMPANHAMENTO TERRITORIAL 

lassificaca incul Equipe | Modalidade Classificação do componente vínculo e acompanhamento 

territorial 

Ótimo Bom Suficiente Regular 

ESF 40h R$8.000,00 RS 6.000,00 R$4.000,00 RS 2.000,00 

EAP 30h R$4.000,00 RS 3.000,00 R$2.000,00 RS 1.000,00 

EAP 20h R$3.000,00 RS 2.250,00 R$ 1.500,00 RS 750,00 
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ANEXO |l 

TABELA | 

EQUIPE SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF) — 40 HORAS — SERÁ REPASSADO 100% DO INCENTIVO 
FINANCEIRO COMPONENTE DE VÍCULO E ACOMPANHAMENTO TERRITORIAL E DE 
QUALIDADE RECEBIDO DO MS DE ACORDO COM O RESULTADO ALCANÇADO DOS 
INDICADORES POR CADA EQUIPE. 

COORDENAÇÕES, GERENTES E TUTORES 20% 

PROFISSIONAIS 80% 

PROFISSIONAL NÍVEL SUPERIOR | 14 % ENFERMEIRAS (OS) 

4% MÉDICOS (AS) 
Observação: Na existência de mais de um profissional 

da mesma categoria, o percentual será rateado pelo 
número existente de profissionais, excetuando os 

profissionais que porventura possuam qualquer tipo 

de vedação legal ao recebimento do incentivo. 

Demais profissionais com vínculo na APS em serviço 

ampliado com impacto nos indicadores, receberão o 

incentivo de acordo com sua categoria. 

PROFISSIONAL NÍVEL TÉCNICO, | 14 % TÉCNICOS DE ENFERMAGEM 
TÉCNICO, MÉDIO E 46 % AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 
FUNDAMENTAL 8,5 % AGENTE ADMINISTRATIVO 

11 % AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
2,5 % MOTORISTAS 
Observação: Na existência de mais de um profissional 

da mesma categoria, o percentual será rateado pelo 

número existente de profissionais. Demais 

profissionais com vínculo na APS em serviço ampliado 

com impacto nos indicadores, receberão o incentivo 

de acordo com sua categoria. 

TABELA |l 

EQUIPE SAÚDE BUCAL (ESB) - 40 HORAS — SERÁ REPASSADO 100% DO INCENTIVO 

FINANCEIRO DO COMPONENTE QUALIDADE RECEBIDO DO MS DE ACORDO COM O 

RESULTADO ALCANCADO DOS INDICADORES POR CADA EQUIPE. 

COORDENACOES, GERENTES E TUTORES 10% 

PROFISSIONAIS 90% 

PROFISSIONAL NÍVEL SUPERIOR 60% 

Observagdo: Na existéncia de mais de um 

profissional da mesma categoria, O 

percentual serd rateado pelo número 

existente de  profissionais. Demais 

profissionais com vinculo na APS em 

servico ampliado com impacto nos 
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indicadores, receberão o incentivo de 
acordo com sua categoria. 

PROFISSIONAL NÍVEL TÉCINICO E MÉDIO 40% 
Observação: Na existência de mais de um 

profissional da mesma categoria, o 

percentual serd rateado pelo número 
existente de profissionais. Demais 

profissionais com vinculo na APS em 

servico ampliado com impacto nos 

indicadores, receberdo o incentivo de 

acordo com sua categoria. 

TABELA |ll 

EQUIPE. 

EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS (eMULTI) — SERA REPASSADO 100% DO 
INCENTIVO FINANCEIRO DO COMPONENTE DE QUALIDADE RECEBIDO DO MS DE 

ACORDO COM O RESULTADO ALCANCADO DOS INDICADORES POR CADA 

PROFISSIONAIS 100% 

eMULTI AMPLIADA 100% 
DIVIDIDO ENTRE OS PROFISSIONAIS DA 

EQUIPE. Observagdo: Na existéncia de 

mais de um profissional da mesma 

categoria, o percentual serd rateado 

pelo número existente de profissionais. 

Demais profissionais com vinculo na APS 

em servigo ampliado com impacto nos 

indicadores, receberdo o incentivo de 
acordo com sua categoria. 

eMULTI ESTRATEGICA 100% 
DIVIDIDO ENTRE OS PROFISSIONAIS DA 
EQUIPE. Observagdo: Na existéncia de 

mais de um profissional da mesma 

categoria, o percentual serd rateado 

pelo nimero existente de profissionais. 

Demais profissionais com vinculo na APS 

em servico ampliado com impacto nos 

indicadores, receberdo o incentivo de 

acordo com sua categoria. 
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TABELA IV 

20% DO VALOR GLOBAL DAS EQUIPES SAÚDE DA FAMILIA (ESF) — 40 HORAS E 10% DAS 
EQUIPES DE SAÚDE BUCAL (ESB) - 40 HORAS DO INCENTIVO FINANCEIRO 
COMPONENTE DE VÍCULO E ACOMPANHAMENTO TERRITORIAL E DE QUALIDADE 

RECEBIDO DO MS DE ACORDO COM O RESULTADO ALCANÇADO DOS INDICADORES 

DAS EQUIPES 

COORDENADORES E GERENTES | 65% 
Observação: Na existência de mais de um profissional 

da mesma categoria, o percentual será rateado pelo 

número  existente de  profissionais. Demais 

profissionais com vínculo na APS em serviço ampliado 

com impacto nos indicadores, receberão o incentivo 

de acordo com sua categoria. 

TUTORES 35% 
Observação: Na existência de mais de um profissional 

da mesma categoria, o percentual será rateado pelo 

número existente de  profissionaisó. Demais 

profissionais com vínculo na APS em serviço ampliado 

com impacto nos indicadores, receberão o incentivo 

de acordo com sua categoria. 
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